
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.490.268 - DF 
(2019/0111932-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO(S) - 

DF025136 
AGRAVADO  : ANTONIO MOREIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
 

  

EMENTA

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PLANO DE SAÚDE. RECUSA INJUSTIFICADA DE COBERTURA. DANOS 
MORAIS. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 
7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Tendo a instância de origem concluído, a partir do exame das provas dos autos, que a 
recusa de cobertura pelo plano de saúde foi injustificada e ocorrida em momento de grave 
estado de saúde do beneficiário, causando danos morais, a revisão desse entendimento 
demanda reexame de matéria de fato, incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 7). 
2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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